
72  diário oficial Nº 35.122 Quarta-feira, 21 DE SETEMBRO DE 2022

coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022, datado em 
16/09/2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dEsiGNar a servidora aNa PaUla MENdoNca dE olivEira, Mat. 
nº 54182576-2, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 131/2020-GaB/Pad de 06/10/2020, publicada no doE edição 
nº 34.364 de 07/10/2020, em substituição ao servidor fáBio HENriQUE 
PavÃo frEiTas, Mat. nº 57209935-1 e iNclUir o servidor BrUNo 
Maia BaTisTa, Mat. nº 55588073-2, na composição de tal colegiado, na 
condição de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 957/2022-GaB/Pad. Belém, 19 
de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a PorTaria nº 321/2021-GaB/Pad de 15/03/2021, 
publicado no doE edição nº 34.519 de 16/03/2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 16 de setembro 
de 2022, da comissão Processante;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i - sUBsTiTUir os servidores fáBio HENriQUE PavÃo frEiTas, Mat. nº 
57209935-1 e silviaNE BaTisTa MiraNda, Mat. nº 57224558-1, pelos 
servidores aNa PaUla MENdoNÇa dE olivEira, Mat. nº 54182576-2 e 
BrUNo Maia BaTisTa, Mat. nº 55588073-2, para atuar no Pad supracita-
do, na qualidade de Presidente e membro;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de Prorr. Nº958/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo 
disciPliNar através da PorTaria nº 20/2021-GaB/Pad de 13 de janeiro 
de 2021, publicada no doE n° 34.459 de 14 de janeiro de 2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 883/2022-cPad, de 09 
de setembro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de Prorr. Nº959/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo 
disciPliNar através da PorTaria nº 40/2021-GaB/Pad de 14 de janeiro 
de 2021, publicada no doE n° 34.461 de 15 de janeiro de 2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 884/2022-cPad, de 09 de 
setembro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.

r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de Prorr. Nº960/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo 
disciPliNar através da PorTaria nº 90/2021-GaB/Pad de 26 de janeiro 
de 2021, publicada no doE n° 34.472 de 27 de janeiro de 2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 885/2022-cPad, de 09 
de setembro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de Prorr. Nº961/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo 
disciPliNar através da PorTaria nº 112/2021-GaB/Pad de 27 de 
janeiro de 2021, publicada no doE n° 34.473 de 28 de janeiro de 2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 886/2022-cPad, de 09 
de setembro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de Prorr. Nº962/2022-GaB/Pad. Belém, 20 de se-
tembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo 
disciPliNar através da PorTaria nº 122/2021-GaB/Pad de 29 de 
janeiro de 2021, publicada no doE n° 34.478 de 02 de fevereiro de 2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 887/2022-cPad, de 09 
de setembro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc


